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Lista definitiva de exclusão - Concurso para o Ensino Português no Estrangeiro

Códigos de Exclusão
Número de
Candidato Nome do Candidato

Países Baixos - Roterdão --  Holandês - 2º e 3º ciclos do Ensino Básico e Ensino Secundário

2313484661 ANTONIO PEDRO PEREIRA CECÍLIO CIPRIANO ROMEIRAS A01 A02 A03 A04 A05 B01 B03 E01 E06 F01 F02 F03 F05 F06 F07 F09 F10 F11 L08 G02
3749967377 CARLA MARISA OLIVEIRA DA SILVA L07
2034626508 GEORGINA ISABEL FERNANDES PIRES A01 A02 A03 A04 A05 B01 B04 E01 E06 F01 F02 F03 F05 F06 F07 F09 F10 F11 L08 G02
4493662808 RITA ALEXANDRA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA L07
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de candidato;
- nome do candidato;
- códigos dos motivos de exclusão:

Código Questão/Campo Motivo de Exclusão
A01 1.1 Por não comprovar com documento de identificação o nome.
A02 1.2 Por não comprovar com o documento de identificação indicado.
A03 1.3 Por não comprovar com documentação o nº do documento de identificação.
A04 1.4 Por não comprovar com documentação a data de nascimento.
A05 1.6 Por não comprovar com documentação a nacionalidade.
A06 1.6.1 Por não comprovar com documentação a nacionalidade.
B01 2.1.1 Por não comprovar com documentação o curso que lhe confere o tipo de graduação indicado.
B02 2.1.1 Por mencionar incorrectamente o tipo de graduação que lhe é conferido pelo curso que comprova.
B03 2.1.2 Por não comprovar a prática pedagógica no grupo de recrutamento indicado.
B04 2.1.2 Por não possuir requisito habilitacional para o grupo de recrutamento indicado.
C01 3.1 Por não comprovar com documentação o tipo de candidato a que se refere o p. 4 do cap. II do aviso de abertura.
C02 3.1 Por mencionar incorrectamente o tipo de candidato a que se refere o p. 4 do cap. II do aviso de abertura.
C03 3.1.1 Por não ter procedido à entrega do documento exigido na al. a) do p. 1.11 do cap. IV do aviso de abertura.
C04 3.1.2 Por não comprovar com documentação o código de estabelecimento de educação ou de ensino de provimento.
C05 3.1.3 Por não comprovar com documentação o código do Quadro de Zona Pedagógica de provimento (QZP).
C06 3.2 Por não comprovar com documentação a condição de contratado no EPE no ano lectivo de 2007/2008.
C07 3.2.1 Por não comprovar com documentação a colocação na área consular indicada.
D01 4.1.1 Por não comprovar com documentação o grau académico.
D02 4.1.2 Por não comprovar com documentação a data de conclusão da formação inicial.
D03 4.1.3 Por não comprovar com documentação a classificação da formação inicial.
D04 4.1.4 Por não apresentar certificado de habilitações.
D05 4.1.5 Por não apresentar certificado de habilitações.
D06 4.1.6.1 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço indicado antes da profissionalização.
D07 4.1.6.2 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço indicado após a profissionalização.
D08 4.1.6.3 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço prestado no ensino português no estrangueiro.
L01 Alemão Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
L03 Espanhol Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
L05 Francês Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
L07 Holandês Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
E01 3.1 Por não comprovar com documentação o tipo de candidato a que se refere o p. 4 do cap. II do aviso de abertura.
E02 3.1 Por mencionar incorrectamente o tipo de candidato a que se refere o p. 4 do cap. II do aviso de abertura.
E03 3.1.1 Por não ter procedido à entrega do documento exigido na al. a) do p. 1.11 do cap. IV do aviso de abertura.
E04 3.1.2 Por não comprovar com documentação o código de estabelecimento de educação ou de ensino de provimento.
E05 3.1.3 Por não comprovar com documentação o código do Quadro de Zona Pedagógica de provimento (QZP).
E06 3.2 Por não comprovar com documentação a condição de contratado no EPE no ano lectivo de 2007/2008.
E07 3.2.1 Por não comprovar com documentação a colocação na área consular indicada.
F01 4.2.1 Por não comprovar com documentação o grau académico.
F02 4.2.2 Por não comprovar com documentação a data de conclusão da formação inicial.
F03 4.2.3 Por não comprovar com documentação a classificação da formação inicial.
F04 4.2.4 Por o escalão mencionado não corresponder, nos termos dos diplomas legais que conferem habilitação própria para a docência, ao tipo de habilitação apresentado.
F05 4.2.4 Por não comprovar com documentação o escalão relativo à habilitação própria para a docência no grupo indicado.
F06 4.2.5 Por não apresentar certificado de habilitações.
F07 4.2.6 Por não apresentar certificado de habilitações.
F08 4.2.7 Por não reunir as condições especiais nos termos dos diplomas legais que conferem habilitação própria para a docência.



Código Questão/Campo Motivo de Exclusão
F09 4.2.7 Por não apresentar certificado de habilitações.
F10 4.2.8.1 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço docente prestado.
F11 4.2.8.2 Por não comprovar com documentação o tempo de serviço indicado no ensino português no estrangeiro.
L02 Alemão Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
L04 Espanhol Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
L06 Francês Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
L08 Holandês Por não comprovar com documentação a posse de, pelo menos, um dos requisitos exigidos nos p. 1.2 e ss do cap. II do aviso de abertura.
G01 Por extemporaneidade na apresentação da documentação.
G02 Por não ter apresentado documentação.
G03 Por não ter apresentado o registo biográfico.
G04 Por não ter apresentado o documento previsto no ponto 1.7 do Capítulo IV do Aviso de Abertura (Domínio da Língua Portuguesa).
G05 Por não ter apresentado o documento previsto no ponto 1.8 do Capítulo IV do Aviso de Abertura (Habilitação adquirida no Estrangeiro).
G06 Por não ter apresentado o documento previsto no ponto 1.9 do Capítulo IV do Aviso de Abertura (Autorização para o exercício de funções docentes – Tratado de

Amizade, Cooperação e Consulta entre R. Portuguesa e R.F. do Brasil).
G07 Por não ter apresentado o documento previsto no ponto 1.10 do Capítulo IV do Aviso de Abertura (Autorização para o exercício de funções docentes – Candidatos

nacionais da U.E.).
G08 Por ter sido aplicada a penalidade prevista no n.º 5 do art.º 10.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11/08.
G09 Por ter o vínculo à Administração Pública suspenso, face à situação de LSVLD ou LSV para acompanhamento do Cônjuge.


